PROJETO DE LEI Nº. 20, DE 6 DE MAIO DE 2002.

Dispõe sobre a afixação de aviso contendo o número do Disque Denúncia

Artigo  1º - Todas as bancas de jornal, padarias, lanchonetes, restaurantes, farmácias, postos de gasolina, táxis, ônibus e cabines telefônicas terão obrigatoriamente afixados avisos contendo os números dos telefones da Polícia Civil, Polícia Militar e Guarda Municipal, destinado a receber e encaminhar informações sobre danos ao patrimônio público, crimes e fatos sujeitos a investigação policial.

§ 1º - Os avisos referidos no caput deste artigo devem ter a forma de adesivo, cartaz, placa ou plaqueta com os seguintes dizeres:

Disque Denúncia – 0800-17-11-190
Polícia Civil – 546-1077 
Polícia Militar – 190
Guarda Municipal – 546-1767 
”Encaminhe sua denúncia e colabore para a segurança de todos”.

§ 2º - Os avisos devem ser colocados em local de fácil visualização e boa iluminação.

Artigo 2º - Caberá ao Executivo Municipal implementar ações que visem divulgar essa lei para que toda sociedade local possa conhecer.

Artigo 3º - O descumprimento desta lei acarretará ao infrator, as seguintes sanções administrativas:

I – na 1ª infração o infrator será notificado.

II – na 2ª infração multa, no valor de 50 (cinqüenta) UFMC (Unidade Fiscal do Município de Cordeirópolis);

II – na 3ª infração terá a suspensão temporária de atividade, pelo período de (30) trinta dias e multa de 100 (cem) UFMC.

III – na 4ª infração haverá a cassação do alvará de funcionamento estabelecimento.

Artigo 4º – O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias. 

Cordeirópolis, 06 de maio de 2002.

Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador

JUSTIFICATIVA

Todo o nosso país vem passando por uma fase muito grande, aonde a violência vem crescendo mais e mais e tomando conta das grandes cidades e metrópoles, fazendo com que toda população se torne prisioneira dentro do seu próprio lar.

Essa onda de violência não só tem atingido as grandes cidades, mas também, os pequenos municípios, que estão se desenvolvendo e com esse desenvolvimento que por um lado é benéfico, por outro vem junto os problemas e um deles, é a questão da violência.

Muitas vezes o medo faz com que as pessoas se calem e não tenham coragem de denunciar, os crimes que ocorrem na sociedade. Esse fator é muito comum em toda parte.

As pessoas têm muito medo de serem identificadas, mas o disque denúncia é um serviço gratuito, em que o cidadão, nem precisa se identificar, sendo sigilo absoluto sua denúncia.

O presente projeto de lei é mais um veículo que o cidadão terá para combater esse mal que aflige toda sociedade.

Com o cidadão fazendo a denúncia os meios de segurança competente: Guarda Municipal, Polícia Civil e Polícia Militar, terão mais uma forma de combater e melhorar a segurança de nossa cidade.

Por isso, peço aos pares desta casa a aprovação por unanimidade, desse importante projeto de lei.

Cordeirópolis, 06 de maio de 2002.

 Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador
